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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 098/2017 PARA REGISTRAR PREÇOS PARA
FORNECIMENTO DE TONNERS PARA IMPRESSORAS.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARÍÚNA, com sede a Rua Alfredo Bueno, n°
1235 - Bairro. Centro, inscrita no CNPJ/MF n". 46 410 866/0001 -71 neste ato representada
pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS,
brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n" 24.604.086-5 -
SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob n" 165.052.578-88, residente e domiciliado na Alameda
das Magnólias, lote X, Quadra 2 - Condomínio Fazenda Duas Marias, neste município de
Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e de outro lado a Empresa T VERSURI DISTRIBUIDORA DE INSUMOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n" 07.235 602/0001-77,
na Rua Leão Rachman, 43 - Fundos, Vila Rica, CEP 13.240-000, município de Jarinu,
estado de São Paulo, representada neste ato por seu proprietário Senhor THIAGO
VERSURI, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n". 33.766.060-8 e
inscrito no CPF/MF sob n° 342.217.138-01, residente e domiciliado na Rua Turin, 3535,
Nova Trieste, complemento A, CEP 13240-000, São Paulo, estado de São Paulo, doravante
denominada DETENTORA, têm entre s\o e acertado REGISTRAR OS PREÇOS do
objeto abaixo especificado, decorrente da Licitação Pregão Presencial para Registro de
Preços n 023/2017, com fundamento na Lei Federal n° 10 520, de 17 de Julho de 2002,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n° 8.666
de 21 de Junho de 1993 e pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014 (Lei Geral
das Micros e Pequenas Empresas), e Decreto Municipal n° 2.622/2007, mediante as
cláusulas a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJ ETO
1.1 Registro de preços para aquisição eventual e parcelada de suprimentos para
impressoras e copiadoras (tonners) para estoque do Almoxarifado Central, conforme
segue abaixo:

ITEM

21

26

31

32

33

34

37

QTDE.

ATÉ 50 UN

ATE 10 UN

ATÉ 50 UN

ATÉ 35 UN

ATÉ 35 UN

ATÉ 35 UN

ATÉ 45 U N

MODELO TONNER

TONNER CF 280 (HP PRÓ 400 M401N)

TONNER SAMSUNG ML2850

TONNER CE 310 PRETO (HP 1025/M175A)

rONNER CE 311 CYAN (HP 1025/M175A)

rONNER CE 312 AMARELO (HP 1025/M175A)

TONNER CE 313 MAGENTA (HP 1025/M175A)

TONNER D105 (SAMSUNG 4600/4623)

Marca

Triver

Triver

Triver

Triver

Triver

Triver

Triver

1.1.1 Os tonners a serem entregues devem ser novos (de primeiro uso) e devem ser
entregues em embalagens interna plástica (lacrada) e embalagem externa em papelão
(lacrada), contendo nesta embalagem identificação do fabricante.

1.1.2 Os tonners devem possuir garantia mínima de 90 (noventa) dias.

1.1.3 Caso apresente algum defeito, os tonners devem ser trocados em até 07 (sete) dias
da comunicação do defeito














